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1. INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk221541508]Contratação de empresa para fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores, e prestação dos serviços de alinhamento e balanceamento para os veículos da prefeitura municipal de Vera Mendes-Pi, e suas secretarias.

3. NATUREZA E FINALIDADE DA AQUISIÇÃO 
A presente contratação possui natureza de aquisição de bens de consumo essenciais, associada à prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, voltada à preservação da operacionalidade e da segurança da frota oficial pertencente à Prefeitura Municipal de Vera Mendes-PI e às suas Secretarias.

O objeto compreende o fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores, bem como a execução dos serviços de alinhamento e balanceamento, componentes diretamente vinculados à adequada condição de circulação dos veículos oficiais e à gestão eficiente do patrimônio público móvel.

Ressalta-se que tais itens não se caracterizam como aquisição eventual ou acessória, mas como providência necessária e recorrente no âmbito da administração pública municipal, uma vez que o funcionamento regular da frota constitui pressuposto material para a execução das atribuições institucionais do Município e para a continuidade de serviços públicos essenciais.

A frota municipal representa instrumento logístico indispensável para viabilizar deslocamentos administrativos e operacionais, atendimento de comunidades, transporte de equipes técnicas, execução de ações de campo e suporte às políticas públicas desenvolvidas pelas diversas secretarias municipais, especialmente nas áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura e serviços gerais.

Nesse contexto, a finalidade da contratação é assegurar que os veículos oficiais permaneçam em condições adequadas de uso, com desempenho compatível com as exigências de segurança viária, eficiência operacional e economicidade, prevenindo falhas decorrentes do desgaste natural dos pneus e de desalinhamentos que comprometem a dirigibilidade, aumentam o consumo irregular e reduzem a vida útil dos componentes mecânicos.

A execução dos serviços de alinhamento e balanceamento, por sua vez, constitui medida técnica complementar indispensável para garantir o correto aproveitamento dos pneus adquiridos, evitando desgaste prematuro, vibrações, instabilidade na condução e danos associados ao uso prolongado em condições inadequadas.

A análise desenvolvida na fase de planejamento evidenciou que a reposição programada desses itens e a realização periódica dos serviços correlatos contribuem diretamente para:

· preservação e valorização do patrimônio público municipal;
· mitigação de riscos operacionais e de segurança;
· redução de custos decorrentes de manutenções corretivas emergenciais;
· racionalização do consumo e aumento da vida útil dos pneus e dos veículos;
· garantia da continuidade das atividades públicas dependentes da frota oficial.

Dessa forma, a contratação ora planejada insere-se como medida estruturante de gestão administrativa e logística, destinada a assegurar maior eficiência na prestação dos serviços públicos, adequada aplicação dos recursos municipais e regularidade no funcionamento da frota, em conformidade com os pressupostos da fase de planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021 e com as boas práticas de governança nas contratações públicas.

Assim, a natureza da contratação é de fornecimento contínuo de insumos essenciais e serviços técnicos correlatos, e sua finalidade é garantir condições adequadas de segurança, operacionalidade e eficiência na utilização dos veículos oficiais do Município de Vera Mendes-PI, conforme as conclusões técnicas consolidadas neste Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
A presente contratação decorre da necessidade administrativa de assegurar a adequada manutenção e operacionalidade da frota oficial pertencente à Prefeitura Municipal de Vera Mendes-PI e às suas Secretarias, considerando que os veículos públicos constituem instrumento essencial para a execução contínua das atividades institucionais e para a prestação regular de serviços públicos à população.
O Município realiza diariamente atividades administrativas e operacionais que dependem diretamente de veículos em condições adequadas de circulação, incluindo deslocamentos para atendimento de comunidades, transporte de equipes técnicas, apoio logístico às secretarias e execução de ações permanentes nas áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura e demais políticas públicas municipais.
O objeto envolve o fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores, bem como a prestação dos serviços de alinhamento e balanceamento, elementos indispensáveis para garantir condições seguras de circulação, prevenir falhas mecânicas associadas ao desgaste natural desses componentes e preservar o patrimônio público municipal.
O desgaste de pneus e componentes correlatos constitui consequência direta do uso contínuo dos veículos, agravado por fatores como:
· condições das vias locais e regionais;
· intensidade de circulação diária;
· necessidade de deslocamentos frequentes entre comunidades e zona urbana;
· carga operacional dos veículos utilizados em serviços públicos.

A ausência de reposição programada de pneus e da execução periódica de alinhamento e balanceamento pode acarretar riscos relevantes à Administração, tais como:
· indisponibilidade de veículos essenciais por falhas ou desgaste excessivo;
· aumento de ocorrências de manutenção corretiva emergencial, com custos superiores;
· comprometimento da segurança de servidores e usuários;
· prejuízo à continuidade de serviços públicos que dependem de deslocamento;
· redução da vida útil dos veículos e dos próprios pneus, em razão da falta de alinhamento e balanceamento adequados.
Além disso, os serviços de alinhamento e balanceamento possuem natureza preventiva e corretiva, sendo imprescindíveis para garantir o desempenho adequado dos pneus adquiridos, reduzir o consumo irregular, evitar desgaste prematuro e assegurar melhor eficiência no uso dos recursos públicos empregados na manutenção da frota.
Para assegurar adequada motivação técnica e permitir dimensionamento compatível com a realidade operacional de Vera Mendes-PI, será inserido neste Estudo Técnico Preliminar quadro oficial consolidado contendo a frota municipal atualmente em uso, com indicação mínima de:
	SECRETARIA
	MARCA
	QUANTIDADE

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	FORD
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	M BENZ
	1

	
	
	

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	IVECOTECTOR
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	NEW HOLLAND
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	RETROESCAVADEIRA
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	MOTONIVELADORA
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	TRATOR AGRICOLA
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
	TRATOR AGRICOLA
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	IVECO
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	IVECO
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	VW
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	VW
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	M.BENZ
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	HONDA
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	MPOLO
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	VW/ NEOBUS
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	FIAT
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	MITSUBISHI
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	RENAULT MASTER MBUS L3H2
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	FIAT
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	FIAT
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	FIAT
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	VW
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	GM
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	RENAUT
	1

	
	
	

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	FIAT
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	RENAUT
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	HONDA
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	RENAULT
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	CITROEN
	1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	HONDA
	1



Dessa forma, a presente contratação não se caracteriza como aquisição eventual ou discricionária, mas como medida necessária ao funcionamento regular da estrutura administrativa municipal, considerando que a frota oficial representa meio material indispensável para a execução das atribuições institucionais do Município.
Uma contratação planejada possui caráter preventivo e estratégico, voltado à racionalização dos recursos públicos, à mitigação de riscos operacionais e à garantia da regularidade das ações administrativas desempenhadas pelas diversas unidades municipais.
5. REQUISITOS	NORMATIVOS	QUE	DISCIPLINAM	OS	SERVIÇOS	A	SEREM CONTRATADOS
· Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos
· E demais legislações vigentes, correspondem ao objeto a ser licitado.
 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quantidades foi definida a partir de levantamento técnico realizado pela Administração Municipal, considerando as demandas operacionais identificadas no planejamento da manutenção e operacionalidade da frota oficial da Prefeitura Municipal de Vera Mendes-PI e de suas Secretarias.

No processo de dimensionamento, foram analisados critérios técnicos como a composição da frota em uso, a intensidade de circulação dos veículos, as condições de deslocamento urbano e rural, a necessidade periódica de reposição de pneus e componentes correlatos, bem como a execução dos serviços de alinhamento e balanceamento, de forma a assegurar equilíbrio entre necessidade, disponibilidade e uso racional dos recursos públicos.
Esse procedimento confere maior consistência técnica às quantidades estimadas, garantindo sua compatibilidade com o planejamento institucional, sua adequação à realidade operacional do Município e sua proporcionalidade em relação às atividades públicas que dependem diretamente da frota municipal.
As tabelas a seguir apresentam, de forma discriminada, os itens de fornecimento (pneus, câmaras de ar e protetores) e os serviços correlatos (alinhamento e balanceamento), cujos quantitativos resultam de pesquisas de mercado e validação pela secretaria requisitante, assegurando que atendam às condições de segurança, desempenho e funcionalidade necessárias à execução regular dos serviços públicos: 
	GRUPO 1- PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA VEÍCULOS EM GERAL

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	Pneu 175/70R13 
	Und
	28

	2
	Pneu 165/70R14
	Und
	16

	3
	Pneu 175/65R14  
	Und
	36

	4
	Pneu 175/70R14  
	Und
	36

	5
	Pneu 175/70R14 At 
	Und
	24

	6
	Pneu 185/60R15
	Und
	24

	7
	Pneu 185/65R15
	Und
	24

	8
	Pneu 195/55R16 
	Und
	12

	9
	Pneu 235/75R15 
	Und
	16

	10
	Pneu 215/65R16 
	Und
	8

	11
	Pneu 225/65R16C 8 Lonas
	Und
	36

	12
	Pneu 235/70R16 
	Und
	8

	13
	Pneu 245/70R16  
	Und
	20

	14
	Pneu 265/70R16 
	Und
	16

	15
	Pneu 225/60R18 
	Und
	12

	16
	Pneu 265/60R18 
	 Und
	12

	17
	Pneu 215/75R17.5 
	Und
	48

	18
	Pneu 900-20 Diagonal Comum
	Und
	36

	19
	Pneu 10.00-20 Diagonal comum 
	Und
	30

	20
	Pneu 10.00.20 Diagonal Tração 
	Und
	20

	21
	Pneu 10.00R20 Radial Direcional 
	Und
	4

	22
	Pneu 10.00R20 Radial Tração 
	Und
	10

	23
	Pneu 275/80R22.5 Direcional 
	Und
	10

	24
	Pneu 275/80R22.5 Tração 
	Und
	8

	25
	Pneu 12.5/80-18 
	Und
	4

	26
	Pneu 12.4-24 12 lonas
	Und
	4

	27
	Pneu 14.00-24 16 lonas
	Und
	12

	28
	Pneu 17.5-25 L2  16 Lonas
	Und
	4

	29
	Pneu 17.5-25 L3 20 Lonas 
	Und
	8

	30
	Pneu 18.4-30 12 Lonas
	Und
	4

	31
	Camara de ar aro 13 
	Und
	8

	32
	Camara de ar aro 14  
	Und
	8

	33
	Camara de ar 900-20 
	Und
	36

	34
	Camara de ar  10.00-20  
	Und
	60

	35
	Camara de ar 12.5/80-18  
	Und
	4

	36
	Camara de ar 275/80R22.5  
	Und
	4

	37
	Camara de ar 12.4-24 
	Und
	4

	38
	Camara de ar 14.00-24  
	Und
	12

	39
	Camara de ar 17.5-25  
	Und
	10

	40
	Camara de ar 18.4-30  
	Und
	4

	41
	Protetor aro 20 
	Und
	100

	42
	Protetor aro 22.5 
	Und
	10

	43
	Protetor aro 24
	Und
	12

	44
	Protetor aro 25 
	Und
	10

	GRUPO 2- SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO PARA VEÍCULOS EM GERAL

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	Alinhamento veículos leves
	Und
	70

	2
	Alinhamento veículos leves (Vans,Pick-Ups)
	Und
	70

	3
	Alinhamento veículos pesados 
	Und
	80

	4
	Balanceamento veículos leves
	Und
	70

	5
	Balanceamento veículos leves (Vans,Pick-Ups)
	Und
	70

	6
	Balanceamento veículos pesados
	Und
	80

	7
	Cambagem veículos leves
	Und
	40

	8
	Cambagem veículos leves (Vans,Pick-Ups)
	Und
	40

	9
	Serviço de roda
	Und
	80


7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
O levantamento de mercado consiste em processo sistemático de pesquisa e análise das alternativas disponíveis antes da tomada de decisão sobre a contratação, envolvendo a coleta de informações sobre fornecedores, produtos e serviços compatíveis com o objeto em questão. O objetivo é assegurar uma escolha fundamentada, eficiente e alinhada às necessidades da Administração Pública.
Para a presente contratação, foram realizadas consultas ao Mural de Contratações do Tribunal de Contas, bem como pesquisas junto a fornecedores do ramo, a fim de identificar parâmetros de preços e condições usualmente praticadas no mercado para o fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores, bem como para a prestação dos serviços de alinhamento e balanceamento.
As referências coletadas possibilitaram a estimativa de valores médios compatíveis com os praticados no mercado, considerando a diversidade de medidas e especificações técnicas dos itens demandados, além da natureza complementar dos serviços necessários à adequada manutenção e segurança da frota municipal.
Com base nesse levantamento prévio, busca-se assegurar que os valores estimados reflitam a realidade mercadológica, prevenindo práticas de sobrepreço e garantindo a contratação de produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, durabilidade e desempenho, indispensáveis à continuidade e eficiência dos serviços públicos que dependem diretamente da frota oficial.
Ressalta-se, ainda, que o procedimento licitatório observará integralmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e planejamento, promovendo ampla competitividade entre os fornecedores e assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
Além da análise de preços, avaliou-se o tipo de solução mais adequado para atender às necessidades identificadas, considerando alternativas como contratações pontuais ou soluções provisórias. A análise técnica indicou que a contratação integrada de fornecimento de pneus e execução dos serviços correlatos de alinhamento e balanceamento apresenta maior compatibilidade com a natureza recorrente da manutenção da frota municipal, permitindo planejamento, controle e maior eficiência operacional.
Dessa forma, a solução escolhida mostra-se mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, por proporcionar previsibilidade na manutenção dos veículos oficiais, redução de custos com manutenções corretivas emergenciais e melhor relação custo-benefício ao longo do período contratual, assegurando a continuidade das atividades administrativas e dos serviços públicos essenciais.
7.1 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO “PREGÃO ELETRÔNICO”
A escolha da modalidade “Pregão Eletrônico” se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021.
O Pregão Eletrônico caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art. 6, inciso XLI, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços comuns. No Pregão a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital.
A nova lei de licitações em seu art. 29, determina que a Concorrência e o Pregão seguem o rito procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de homologação.
Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a aplicação do Pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, sendo que não se aplicará o Pregão às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, desde que estes não se qualifiquem como comuns.
7.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO”
Nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/21, a concorrência enquanto modalidade de Pregão Eletrônico para contratação de bens e serviços comuns, poderá ter como critério de julgamento os seguintes:
a) menor preço;
b) maior desconto;
Diante das possibilidades apresentadas pelo regulamento de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato e a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço.
A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente aquela de menor preço, dentro das especificações constantes no edital, gerando com isso, economia aos cofres públicos.
7.4 DO NÃO FRACIONAMENTO DO LOTE
A presente contratação será estruturada na forma de licitação por item, e não por lote, considerando as características técnicas e mercadológicas dos bens a serem adquiridos. Embora todos os bens/serviços integrem o mesmo contexto de política pública, trata-se de bens com especificações técnicas distintas, funções operacionais autônomas e mercados fornecedores diferenciados.
A análise de mercado evidenciou que os itens, não compõem um mesmo grupo homogêneo de fornecimento, sendo comercializados por empresas especializadas em segmentos distintos. A adoção do modelo por item permite maior amplitude competitiva, melhor aderência às condições de mercado e seleção mais vantajosa de propostas, atendendo ao disposto no art. 11, inciso I, e art. 40, inciso X, da Lei nº 14.133/2021.
Importa salientar que a licitação por item não caracteriza fracionamento indevido de despesa, uma vez que a contratação permanece centralizada em um único procedimento, com planejamento e justificativa técnica unificados. O fracionamento da disputa decorre de critérios objetivos e técnicos, voltados à eficiência da contratação e à adequada alocação de recursos públicos, e não da intenção de burlar limites legais ou simplificar indevidamente a execução.
Sob o ponto de vista técnico-operacional, cada bem/serviço possui finalidade própria e independente, podendo ser adquirido e utilizado de forma isolada, sem prejuízo à consecução dos resultados esperados. A aquisição segmentada, portanto, não compromete a integralidade do atendimento da demanda pública, mas, ao contrário, otimiza o planejamento, a economicidade e a gestão do contrato.
Dessa forma, a opção por item representa a solução mais adequada e vantajosa para a Administração, assegurando a observância dos princípios da eficiência, economicidade, competitividade, planejamento e seleção da proposta mais vantajosa, conforme estabelecido nos arts. 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021.
7.5 DA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP
Será admitida a participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, assegurando-se o tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação vigente. 
7.6 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio de empresas, para garantia de maior competitividade entre os participantes.
7.7. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida subcontratação.
7.8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preços da presente contratação foi obtida de modo a garantir a correta higidez do presente processo de contratação, nos moldes da Lei 14.133/2021, consolidada através de pesquisa no Banco de Preços mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí, todo o procedimento foi balizado por meio do Manual de orientação de pesquisa de preços 4ª Edição / Lei 14.133/2021 do Superior Tribunal de Justiça, que serve como base de boas práticas administrativas a serem adotadas. Todas as informações constam em relatório de Precificação, anexo ao Processo administrativo de contratação. 
7.9 DA EXIGÊNCIA DE GARANTIA (CONFORME DISPOSTO NO ART.96 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133/21)
Não será exigida garantia contratual, uma vez que a natureza da contratação não demanda esse requisito, considerando-se a proporcionalidade entre o objeto, o valor e o risco envolvido.
[bookmark: _Hlk221541125]Entretanto, poderá ser exigida garantia de proposta, conforme faculta o art. 58, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, cujas condições, modalidades e valores estarão devidamente especificados no edital, com vistas a resguardar o interesse público e assegurar a seriedade das propostas apresentadas pelos licitantes.
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Após a análise das alternativas disponíveis, concluiu-se que a solução mais adequada para atender às necessidades identificadas é a contratação, mediante procedimento licitatório, de empresa especializada para o fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores, bem como para a prestação dos serviços de alinhamento e balanceamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
A contratação por meio de licitação possibilita a seleção da proposta mais vantajosa, com observância dos princípios da isonomia, competitividade, transparência, planejamento e eficiência, assegurando o uso racional dos recursos públicos e o atendimento integral às especificações técnicas definidas no Termo de Referência, especialmente no que se refere à segurança e à manutenção preventiva da frota municipal.
No processo de avaliação, foram consideradas outras possibilidades, como a adesão a atas de registro de preços vigentes e contratações pontuais emergenciais, as quais foram afastadas por razões de ordem técnica e administrativa, conforme se expõe:

Solução 01 – Adesão a ata de registro de preços vigente (SRP):Considerou-se a possibilidade de adesão a atas disponíveis. Contudo, verificou-se que eventuais registros existentes podem não contemplar integralmente as medidas, especificações técnicas e condições necessárias para atendimento da frota municipal de Vera Mendes-PI, o que poderia comprometer a adequação e a vantajosidade da contratação.
Solução 02 – Contratações pontuais ou soluções indiretas: A alternativa de contratações fragmentadas, emergenciais ou não planejadas foi analisada, porém apresenta limitações relevantes, pois reduz a previsibilidade administrativa, dificulta o controle de execução e pode gerar custos superiores decorrentes de manutenções corretivas e da indisponibilidade de veículos essenciais.
Solução 03 – Realização de procedimento licitatório próprio: A licitação específica para contratação do fornecimento dos itens e da prestação dos serviços correlatos apresenta-se como a alternativa mais adequada, por permitir planejamento compatível com a realidade da frota municipal, ampla competitividade, seleção da proposta mais vantajosa e melhor gestão contratual, assegurando regularidade no abastecimento e na manutenção preventiva dos veículos oficiais, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Diante dessas considerações, a licitação para contratação do fornecimento dos insumos e da execução dos serviços correlatos configura-se como a solução mais adequada sob os aspectos técnico, administrativo e econômico, por proporcionar maior regularidade na manutenção dos veículos oficiais, previsibilidade na gestão da frota e melhor relação custo-benefício ao longo do período contratual, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e a continuidade dos serviços públicos municipais.
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação para fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores, bem como para a prestação dos serviços de alinhamento e balanceamento, tem como finalidade assegurar a adequada manutenção e operacionalidade da frota oficial do Município de Vera Mendes-PI, ampliando a eficiência e a segurança na execução das atividades públicas que dependem diretamente dos veículos municipais. Com a implementação da solução proposta, pretendem-se alcançar os seguintes resultados:
· Garantia da continuidade dos serviços públicos: assegurar a disponibilidade regular da frota municipal para atendimento das demandas administrativas e operacionais das secretarias, evitando paralisações decorrentes de desgaste ou falhas relacionadas aos pneus e à manutenção preventiva.
· Melhoria das condições de segurança e trafegabilidade: promover condições adequadas de circulação dos veículos oficiais, reduzindo riscos de acidentes e garantindo maior estabilidade e dirigibilidade, especialmente por meio da reposição programada de pneus e da execução periódica de alinhamento e balanceamento.
· Otimização do uso dos recursos públicos: reduzir custos associados a manutenções corretivas emergenciais, desgaste prematuro de componentes mecânicos e substituições não planejadas, promovendo maior racionalidade e economicidade na gestão da frota.
· Preservação do patrimônio público: ampliar a vida útil dos pneus e dos veículos oficiais, assegurando melhor desempenho operacional e evitando deterioração acelerada decorrente de utilização em condições inadequadas.
· Conformidade com requisitos técnicos e legais: garantir que os produtos fornecidos e os serviços executados atendam às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e às normas aplicáveis, assegurando qualidade, durabilidade e segurança.
Com esses resultados, a contratação contribuirá para fortalecer a capacidade operacional do Município, assegurando maior regularidade no funcionamento da frota oficial, eficiência administrativa e continuidade na prestação dos serviços públicos essenciais à população de Vera Mendes-PI.
10.POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
A presente contratação, que envolve o fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores, bem como a prestação dos serviços de alinhamento e balanceamento para os veículos da frota municipal, pode gerar impactos ambientais pontuais, especialmente relacionados à substituição periódica de pneus e à consequente geração de resíduos sólidos.
O principal impacto ambiental associado ao objeto refere-se ao descarte de pneus inservíveis e de componentes correlatos, os quais demandam destinação final ambientalmente adequada, considerando seu enquadramento como resíduo que exige manejo específico, nos termos da legislação ambiental aplicável e das diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos.
Além disso, os serviços automotivos correlatos podem gerar resíduos de caráter acessório, como embalagens, materiais de limpeza e outros descartes típicos de rotinas de manutenção, os quais também devem ser geridos de forma adequada, evitando-se disposição irregular.
Tais impactos são considerados controláveis mediante a adoção de medidas de gestão ambiental compatíveis com a legislação vigente, especialmente no que se refere ao correto acondicionamento, armazenamento temporário e destinação final de pneus substituídos, preferencialmente por meio de sistemas de logística reversa ou encaminhamento a empresas devidamente autorizadas.
Dessa forma, a execução contratual deverá observar boas práticas ambientais, priorizando a redução de desperdícios, o manejo responsável dos resíduos gerados e a compatibilização das atividades de manutenção da frota municipal com os princípios do desenvolvimento sustentável e da proteção ambiental.

11.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA
 As observâncias quanto às obrigações da contratante e da contratada são aquelas estabelecidas no edital do certame e seus anexos, em especial, minuta de contrato, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021.
12.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes de formalizar o contrato com a empresa é essencial tomar algumas providências prévias para garantir a transparência, legalidade e eficiência do processo. Algumas das principais providências incluem:

· Elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico: É fundamental elaborar um Termo de Referência ou Projeto Básico que descreva detalhadamente as necessidades do município, incluindo especificações técnicas dos serviços, quantidades estimadas, prazos de entrega, critérios de aceitação, entre outros detalhes relevantes. Esse documento servirá de base para o processo de contratação e garantirá que todas as partes envolvidas tenham um entendimento claro das expectativas.
· Publicação do Edital de Licitação: Caso o processo de contratação seja realizado por meio de licitação, é necessário elaborar e publicar o edital de licitação conforme as exigências da legislação vigente. O edital deve conter informações detalhadas sobre o objeto da contratação, critérios de seleção, prazos, forma de apresentação das propostas, entre outros aspectos relevantes.
· Realização de Estudo de Viabilidade Financeira: Antes de formalizar o contrato, é importante realizar um estudo de viabilidade financeira para garantir que o município tenha recursos suficientes para arcar com os custos da contratação da empresa especializada. Isso inclui avaliar o impacto orçamentário da contratação e verificar a disponibilidade de recursos financeiros.
· Análise de Documentação da Empresa: É necessário realizar uma análise detalhada da documentação da empresa interessada em participar do processo de contratação, incluindo comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, certidões negativas de débitos, comprovante de capacidade técnica, entre outros documentos exigidos pelo edital de licitação ou pela legislação aplicável.
· Avaliação de Propostas: Durante o processo de contratação, é fundamental avaliar as propostas apresentadas pelas empresas concorrentes com base nos critérios estabelecidos no edital de licitação. Isso pode incluir a análise do preço oferecido, qualidade dos serviços propostos, prazos de entrega, condições de pagamento, entre outros aspectos relevantes.
· Negociação de Condições Contratuais: Após a seleção da empresa vencedora, é importante negociar as condições contratuais, incluindo prazos, formas de pagamento, garantias, penalidades por descumprimento de cláusulas contratuais, entre outros aspectos. Essa etapa é essencial para garantir que o contrato atenda aos interesses do município e estabeleça obrigações claras para ambas as partes.

13.CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação.

14.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO À VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Conclui-se que a necessidade da contratação é plenamente viável, considerando a demanda identificada para o fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e protetores, bem como para a prestação dos serviços de alinhamento e balanceamento destinados à manutenção e operacionalidade da frota oficial da Prefeitura Municipal de Vera Mendes-PI e de suas Secretarias. 
Essa conclusão fundamenta-se em critérios técnicos, econômicos e de mercado amplamente descritos neste Estudo Técnico Preliminar, demonstrando a necessidade dos serviços para garantir a qualidade dos serviços prestados à população.
Vera Mendes-PI, na data de sua assinatura. 
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